
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS  

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENETICA E BIOLOGIA MOLECULAR - PGBM 

 

 

AVALIAÇÃO DE RECURSO INTERPOSTO DURANTE O PROCESSO SELETIVO 
DE BOLSA PNPD 
EDITAL 01/2017 

 
 
Resposta ao recurso apresentado pela candidata Juliana Lovo a comissão de 
seleção de bolsa PNPD edital 01/2017. 
 
A candidata Juliana Lovo solicitou junto à comissão de seleção do processo 
seletivo de bolsa de pós-doutorado (Edital 1/2017) revisão da pontuação da 
produção científica e consequente alteração de nota e da ordem de classificação. 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2017 a comissão de seleção se reuniu 
para avaliação do recurso interposto pela candidata. 
 
A candidata alegou possuir dois artigos com autoria principal nos estratos Qualis 
A1 e B2, bem como, uma co-autoria em um artigo estrato B3. A atribuição dos 
Qualis realizada pela candidata foi baseada na estratificação da área de 
Biodiversidade da CAPES. Entretanto, o item 3.3 do edital 01/2017, que rege a 
pontuação curricular, assinala que os critérios da área de Ciências Biológicas I 
(CBI) seriam utilizados para estratificação dos artigos no Qualis. 
A candidata apresenta três artigos publicados nas revistas Annals of Botany, 
Rodriguésia e Phytotaxa. Estes periódicos são classificados, respectivamente, 
como A2, B5 e B4 no Qualis da CBI, como mostra as figuras abaixo retiradas do 
sítio 
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublica
caoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf : 
 

 
 
 
 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS  

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENETICA E BIOLOGIA MOLECULAR - PGBM 

 

 

 
 
 

 
 
 
Portanto, a pontuação atribuída aos produtos supracitados foram:  
 
Autoria principal em periódico A2: 0,85 x 2= 1,7 
Autoria principal em periódico B4: 0,5 x 2 = 0,5 
Co-autoria em periódico B5: 0,1 
 
Portanto, a produção atribuída ao currículo da candidata foi de 2,3 pontos 
equivalente a nota 3,1. 
 
Desta forma, a comissão considerara INDEFERIDO o recurso mantendo a nota da 
candidata em 3,1. 
 
 
Sem mais para o momento, 
 
 

Goiânia, 22 de setembro de 2017.  
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